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CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS
Nº 04/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL –
SEDUH E RR CLIMATIZAÇÃO LTDA ME -
NOS TERMOS DO PADRÃO Nº.
07/2002, INSTITUÍDO PELO DECRETO/DF
Nº 23.287/2002

 

PROCESSO Nº 00390-00003107/2019-63

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E
HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco A, Lotes
13/14 - Brasília/DF, CEP:70.036-918, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.342.553/0001-58, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada por MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro,
casado,  inscrito no CPF sob o n.º 285.960.208-96, na qualidade de Secretário de Estado da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, com delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, e RR CLIMATIZAÇÃO LTDA ME, com sede em SHC SW CLSW 102, Bloco B, Lote 55,
subsolo, Setor Sudoeste - Brasília-DF, CEP: 70670512, telefone: (61) 3032-3829 / 99147-4099, e-mail:
rrclimaDzação@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 19.156.088/0001-63, doravante denominada
CONTRATADA, representada por ROSÂNIA GUERRA CHAVES, na qualidade de sócia administradora,
brasileira, Carteira de IdenDdade nº: 441.743 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº: 151.759.441-
34, celebram o presente instrumento, consoante as disposições da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 0122/2018– SCG/SEPLAG,
SEI n. 22644401; da Ata de Registro de Preços nº 9010/2018 - SCG/SEPLAG, SEI n. 22647014; da
Autorização SRP nº 1391/2019, 23001871; do Decreto nº 5.450/05; da Lei Federal nº 10.520/2002,
regulamentada pelo Decreto nº 23.460/2002; pela Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores; e
demais legislações constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº
0122/2018– SCG/SEPLAG, SEI n. 22644401. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a aquisição de aparelhos de ar condicionado para a Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, desDnados ao atendimento das
necessidades desta Pasta, consoante especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 0122/2018 – SCG/SEPLAG
(22644401) e na Proposta de Preços (23634959), que passam a integrar o presente Contrato, assim
como descrito na tabela abaixo, veja-se:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

4
Aparelho ar condicionado, capacidade: 18.000 BTU/H, gás R410A, Tipo: SPLIT HI-
WALL, tensão: Monofásico 220v, características técnicas mínimas: tecnologia
inverter, instalado.

ELGIN 3 R$ 2.795,00 R$ 8.385,00

5
Aparelho ar condicionado, capacidade: 24.000 BTU/H, gás R410A, Tipo: SPLIT HI-
WALL, tensão: Monofásico 220v, características técnicas mínimas: tecnologia
inverter, instalado.

ELGIN 2 R$ 3.227,00 R$ 6.454,00

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO

4.1. Os equipamentos deverão possuir garanDa de, no mínimo, 12 (doze) meses, sendo que
prevalecerá a garanDa oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, contados a
partir da entrega definitiva de cada aparelho.

4.2. Durante a vigência da garanDa, a Contratada deverá prestar assistência técnica correDva quando
necessário, com peças novas e originais do fabricante do equipamento.
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4.3. Os equipamentos efeDvamente instalados, em caso de qualquer falha de operação, deverão
obrigatoriamente ser reparados em no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da
comunicação.

4.4. Disponibilizar número de telefone em Brasília ou 0800 para prestar serviço de suporte técnico.

4.5. No momento do fornecimento dos equipamentos/bens a Contratada deverá apresentar Termo de
GaranDa juntamente com a relação da rede de assistência técnica autorizada, no âmbito do Distrito
Federal.

4.6. A vigência do contrato não exonera a Contratada do período de garanDa e assistência técnica dos
aparelhos de ar-condicionado.

4.7. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos
serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis.

4.8. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução da assistência técnica,
pagando os emolumentos prescritos em lei.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

5.1. O prazo máximo para entrega integral dos materiais será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
contados a partir da assinatura do presente contrato.

5.2. Os aparelhos de ar-condicionado deverão ser novos, sem uso e estarem em linha de produção
pelo fabricante.

5.3. As embalagens dos produtos deverão ser originais do fabricante, limpas e íntegras, ou seja, sem
rasgos, sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

5.4. Na rotulagem deverá constar a descrição do produto, lote, nº do CNPJ, nome e endereço do
fabricante/produtor, condições de armazenamento.

5.5. Os equipamentos deverão estar acompanhados das respecDvas notas fiscais, termos de garanDa,
manuais de instruções (necessários à operação dos mesmos), todos em língua portuguesa.

5.6. Os produtos serão recebidos:

Provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da
conformidade do produto com a especificação;

DefiniDvamente, em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento provisório, mediante
termo circunstanciado, após verificar que o produto entregue possui todas as caracterísDcas
consignadas, no que tange a quanDdade solicitada e qualidade do produto especificada,
conforme este Contrato e Termo de Referência constante no Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico nº 0122/2018– SCG/SEPLAG, SEI n. 22644401.

5.7. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos possuem vícios aparentes ou
redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os
prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

5.8. Em caso de prorrogação do prazo de entrega, este poderá ser feito uma única vez, por prazo não
superior a 7 (sete) dias úteis. Deverá ser feito por escrito, jusDficadamente, antes de seu vencimento,
comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

5.9. No caso de reprovação dos produtos entregues, a Contratada deverá proceder a sua subsDtuição
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após ser notificada do mesmo.

5.10. O recebimento provisório ou definiDvo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do bem, nem a éDco-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

5.11. Os materiais deverão possuir cerDficado do INMETRO, adotar a EDqueta ENCE (EDqueta
Nacional de Conservação de Energia dos Condicionadores de Ar) e o Selo PROCEL (Programa Nacional
de Conservação de Energia Elétrica), e estarem de acordo com a legislação e normas vigentes.

5.12. Os locais de entrega dos bens serão informados pela Contratante.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA INSTALAÇÃO

6.1. Os equipamentos deverão ser instalados pela Contratada no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos após a entrega, de segunda à sexta-feira, no horário de 08h às 12h e 14h às 17h.

6.2. Fornecer todos os materiais e mão de obra necessários para a realização dos serviços, tais como:
escadas, suportes, parafusos, porcas, prolongamento das tubulações e drenos, aplicação de
acabamento vedante onde forem feitas as aberturas para a passagem de tubulação, refazimento das
paredes e instalação de paredes de gesso onde forem feitas aberturas para ocultação de tubulação
nos casos em que forem necessárias, conexão dos equipamentos à rede elétrica, serviços de
instalações elétricas com subsDtuição da fiação se necessário, tomadas, instalação de disjuntores
adequados à capacidade dos aparelhos , entre outros equipamentos necessários e adequados às
normas técnicas.

6.3. Todos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar de acordo com os regulamentos de
proteção contra incêndio, especialmente quanto aos isolamentos térmicos que deverão ser feitos  em
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material incombustível.

6.4. Fazer a reDrada dos aparelhos de ares-condicionados existentes quando for necessário para
instalação dos novos aparelhos, que são de propriedade do órgão Contratante, e se possível
aproveitará as passagens de tubulações existentes.

6.5. No caso de necessidade de abertura de furos para a passagem de rede frigorígena e drenos, estes
deverão ter o diâmetro mínimo necessário, se realizado em esquadrias e vidros, deverá ser feita a
vedação adequada para que não haja frestas que possam permitir a entrada de umidade.

6.6. A montagem dos aparelhos e seus acessórios devem estar de acordo com o manual do fabricante
e seguir as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

6.7. As interligações entre as unidades evaporadoras com as unidades condensadoras serão feitas de
acordo com as normas da ABNT.

6.8. Verificar nos quadros de energia elétrica, a disponibilidade nos barramentos (reservas), e, caso
necessário, fornecer e instalar os disjuntores, fiação, Diferencial Residual - DR, compaVveis com os
equipamentos a serem instalados, bem como os dutos de interligação elétrica até os aparelhos.

6.9. Manter limpos e livres de restos de materiais e Dntas, os locais de realização dos serviços, bem
como todos os acessos às dependências dos órgãos onde forem executados. Ocorrendo qualquer
avaria nos locais onde serão executados os serviços, bem como nas demais dependências e acessos à
área de trabalho, a empresa CONTRATADA deverá assumir a imediata reparação.

6.10. Os técnicos devem estar idenDficados com crachá e uniforme, sendo responsabilidade da
empresa fornecer todos os equipamentos de proteção individuais - EPI'S , responsabilizando-se por
seu uso e reDrando do local onde serão executados os serviços aqueles que se recusarem a fazer uso
dos equipamentos.

6.11. Reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, as instalações
em que ser verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do
acompanhamento pelo Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas).

6.12. A CONTRATADA deverá realizar levantamento prévio, cerDficando-se que não haverá danos a
outras instalações existentes nos pavimentos (elétrica, dutos, entre outras) para a passagem da
tubulação de dreno.

6.13. A Contratada deverá: observar, quando da instalação dos aparelhos Dpo Split, que o condensador
fique em até 10 (dez) metros de distância do evaporador; que a parte de tubulação que não for
reaproveitada seja revesDda com isolamento PVC branco quando dentro de ambientes, e com capa de
alumínio, corrugado ou liso, em área externa e que seja fixada com braçadeiras de aço galvanizado.

6.14. Demais instruções e orientações quanto à instalação dos aparelhos serão de responsabilidade
desta Pasta.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

O valor total do Contrato é de R$ 14.839,00 (quatorze mil, oitocentos e trinta e nove reais), devendo
a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Corrente –
Lei Orçamentária Anual nº 6.254, de 09 de janeiro de 2019.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de
sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

8.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I – CerDdão NegaDva de Débitos RelaDvos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 02
de outubro de 2014, observado o Decreto Federal nº 8.302, de 4 de setembro de 2014;

II – CerDficado de Regularidade do Fundo de GaranDa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido
pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

III – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

IV – CerDdão NegaDva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou CerDdão PosiDva com efeitos de
NegaDva, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011, visando comprovar a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

8.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

8.4. Às empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito na conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A - BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado à página 3, do DODF nº 35, de
18/02/2011.
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CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá vigência de 12 meses, a contar da assinatura do instrumento contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 28.101

II – Programa de Trabalho: 15.122.6001.8517.0131

III – Natureza da Despesa: 449052

IV – Fonte de Recursos: 100

10.2. O empenho inicial é de R$ 14.839,00 (quatorze mil, oitocentos e trinta e nove reais), conforme
Nota de Empenho nº 2019NE00144, emiDda em 30/05/2019, sob o evento nº 400091, na modalidade
Ordinário.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

11.1. A garanDa para a execução do presente Contrato será correspondente a 2% (dois por cento) do
seu valor total, de acordo com o arDgo 56, §1º, incisos I (caução em dinheiro), II (seguro garanDa) e III
(fiança bancária), da Lei nº 8.666/93 e item 19 do Termo de Referência constante no Anexo I do Edital
de Pregão Eletrônico nº 0122/2018– SCG/SEPLAG, SEI n. 22644401.

11.2 Sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93 e no Termo de Referência constante no
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 0122/2018– SCG/SEPLAG, SEI n. 22644401, a não prestação
da garanDa exigida será considerada recusa injusDficada em assinar o contrato, implicará na imediata
anulação da nota de empenho emitida.

11.3 Quanto à garantia contratual, cabe esclarecer ainda que:

I. Somente poderá ser levantada após a exDnção do Contrato, e quando em dinheiro, atualizada
monetariamente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA;

II. Poderá, a critério da CONTRATANTE, ser uDlizada para cobrir eventuais multas e/ou para o
inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível.
Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da noDficação
regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;

III. Ficará reDda no caso de rescisão contratual, até definiDva solução das pendências
administrativas ou judiciais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Entregar/instalar os aparelhos de ar-condicionado de acordo as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência e Edital, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à instalação, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e
indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante;

12.2. Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais - SCG da Secretaria de
Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal - SEPLAG/DF, bem como ao
Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado
na respecDva proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o
recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização
de compras do Distrito Federal.

12.3. Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE.

12.4. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no ato convocatório e em compatibilidade com as obrigações assumidas.

12.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e idenDficados por meio de crachá,
quando da execução dos serviços de instalação, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso.

12.6. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jusDficavas que serão objeto de apreciação
pela CONTRATANTE.

12.7. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Fiscal do Contrato.

12.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.

12.9. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência,
tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por
todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à CONTRATANTE.
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12.10. GaranDr a qualidade dos itens, devendo subsDtuir às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte
inadequado, quando da entrega.

12.11. A subsDtuição a que se refere o item anterior deverá ser prestada mediante ocorrência de
manifestação do órgão solicitante, implicando na obrigação, por parte da empresa Contratada, da
subsDtuição/correção do problema no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da abertura da
reclamação pelo órgão.

12.12. Assegurar que os produtos entregues atenderão às especificações solicitadas, aos requisitos
exigidos e ainda, que estarão em conformidade com as normas ABNT/ NBR vigentes.

12.13. Entregar o local do serviço, após a instalação, limpo, isento de entulhos, restos de obra ou
quaisquer outros materiais, para perfeita condição de ocupação e uso;

12.14. Recompor todos os elementos que forem danificados durante a execução dos serviços
(pavimentações, pinturas, revesDmentos, vidros, etc.), usando materiais e acabamentos idênDcos ou
compatíveis aos existentes no local.

12.15. Fixar e vedar, quando necessário, mantendo as caracterísDcas originais principalmente quanto
à resistência, desempenho e eficiência.

12.16. Entregar os equipamentos com todos os acessórios necessários à sua completa instalação e
perfeito funcionamento, tais como: manual de uso e de instalação, catálogo e cerDficado de garanDa,
todos em português.

12.17. Disponibilizar número de telefone em Brasília ou 0800 para prestar serviço de suporte técnico.

12.18. Respeitar os termos esDpulados no Decreto nº 38.365, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 143, de 27 de julho de 2017, que regulamenta a Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015,
que proíbe conteúdo discriminatório contra mulher nos contratos de aquisição de bens e serviços.

12.19. Efetuar a Instalação completa, com a orientação de Engenheiro Eletricista/Engenheiro
Mecânico, devidamente registrado no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(aparelhos com todos os elementos e serviços necessários, principalmente disjuntores, tomadas e
demais elementos de instalações elétricas).

12.20. ConsDtuem demais obrigações da CONTRATADA as exigências estabelecidas no item 16 do
Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

13.1 . O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

13.2. ConsDtuem demais obrigações da CONTRATANTE as exigências estabelecidas no item 17 do
Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

14.1. O Contrato poderá ser dissolvido amigavelmente, de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem
interrupção do curso normal da execução do Contrato.

14.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa
contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaVcio entre os empregados desta
e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respecDvo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

16.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiDvo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

16.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensam a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DAS PENALIDADES

O atraso injusDficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garanDa oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
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caso, a rescisão unilateral, bem como invesDr-se na posse dos bens, alienar coisas, promover
contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

17.1 – Das Espécies

17.1.1 – As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garanDda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções, em conformidade com o Decreto n°
26.851, de 30/05/2006, publicado no DODF n° 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos
n° 26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I – advertência;

II – multa; e

III – suspensão temporária de parDcipação em licitação, e impedimento de contratar com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta cometida:

a) para a licitante e/ou contratada que, convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não
superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado será descredenciado do Sistema de
Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida.

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666/1993, a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta comeda.

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os moDvos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

17.1.2 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia à interessada, no respecDvo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

17.2 – Da Advertência

17.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emiDdo quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, quando o descumprimento da
obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão parDcipante do Sistema
de Registro de Preços; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer
na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reDrar a nota de empenho ou
assinar o contrato.

17.3 – Da Multa

17.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injusDficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite
de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusDficada do adjudicatário em assinar o
contrato ou reDrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

17.3.2 - A multa será formalizada por simples aposDlamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administraDvo, oferecido
à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da noDficação, nos termos do § 3° do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
observada a seguinte ordem:
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I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

17.3.3 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garanDa prestada, além da perda desta,
responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente.

17.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parDr do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal
na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

17.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

17.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumulaDvamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta comeDda, consoante o previsto na Cláusula 17.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

17.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser
cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir
atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 17.3.1.

17.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 17.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

17.4 – Da Suspensão

17.4.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parDcipar de licitações
e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral  da licitante e/ou   contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, insDtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiDda pela SUBSECRETARIA
DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no
edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em
original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução
do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações,
objeDvando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto
da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. 

17.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão parDcipante do Sistema de Registro
de Preços; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na
fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reDrar a nota de empenho ou assinar
o contrato.

17.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

17.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

17.5 – Da Declaração de Inidoneidade

17.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade
equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.

17.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 17.5 permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os moDvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

17.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua exDnção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enDdades subordinadas ou vinculadas ao
Poder ExecuDvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei
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nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

17.6 – Das Demais Penalidades

17.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios praDcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela SUBSECRETARIA DE COMPRAS
GOVERNAMENTAIS, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerDficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até
24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 17.5;

III - aplicam-se a este artigo as disposições dos subitens 17.4.3 e 17.4.4.

17.6.2 - As sanções previstas nos subitens 17.4 e 17.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de
1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002:

I - tenham sofrido condenação definiDva por praDcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.7 – Do Direito de Defesa

17.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecDva
notificação.

17.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praDcou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

17.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuDvos, exceto quando for explicitamente
disposto em contrário;

17.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase
recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho moDvado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

17.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no síDo
www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-Compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação manDdos por órgãos ou enDdades da Administração
Pública do Distrito Federal.

17.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 17.2 e 17.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples aposDlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

17.8 – Do Assentamento em Registros

17.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

17.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as
aplicou.

17.9 – Da Sujeição a Perdas e Danos

17.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto n° 26.851/06 e
suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

17.10 – Disposições Complementares

17.10.1 - As sanções previstas nos subitens 17.2, 17.3 e 17.4 do presente capítulo serão aplicadas
pelo ordenador de despesas do órgão contratante.

17.10.2 - Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.
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17.10.3 – ConsDtuem demais sanções aquelas estabelecidas no Termo de Referência constante no
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 0122/2018– SCG/SEPLAG, SEI n. 22644401.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida ADva e cobrados mediante execução na forma da legislação perDnente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO EXECUTOR

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal – SEDUH, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições
previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o 5° (quinto) dia úDl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
CONTRATANTE, de acordo com o art. 60 da Lei n°8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS 34.031
/2012, 32.751/2011, 39.860/2019 E LEI DISTRITAL 5.448/2015

21.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012);

21.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, relaDvo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua uDlização ensejar a rescisão do contrato e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis;

21.3. É vedada a uDlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do
§2º do arDgo 3º, do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre a vedação do
nepoDsmo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder ExecuDvo do Distrito
Federal;

21.4. Fica proibida a adoção de qualquer práDca discriminatória contra a mulher, que incenDve a
violência contra a mulher, que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente
qualquer Dpo de discriminação, nos termos Lei nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, que dispõe sobre a
obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos
contratos de aquisição de bens e serviços pelo Distrito Federal;

21.5. É vedada a parDcipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, agente público de órgão ou enDdade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder ExecuDvo do Distrito Federal contratante ou
responsável pela licitação, nos termos do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relaDvas ao cumprimento
do presente Contrato.

 

Pelo Distrito Federal:

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO

 

Pela Contratada:

ROSÂNIA GUERRA CHAVES

SÓCIA ADMINISTRADORA

 

Documento assinado eletronicamente por MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA - Matr.2715678,
Secretário(a) de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, em
22/07/2019, às 16:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSANIA GUEERA CHAVES, Usuário Externo, em
24/07/2019, às 12:03, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
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publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 24674954 código CRC= D6DCB881.
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